
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.825.330 - RS (2019/0198190-5)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA TRANSFORT LTDA 
ADVOGADO : PAULA FRANTZ MÖLLER  - RS074937 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA  
AOS  ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. EFICÁCIA 
VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. 
ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA 375/STJ. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE À 
EXECUÇÃO. 
1. Não se configura a alegada ofensa aos arts. 489, §1º, V e VI, e 1.022, II, do 
CPC/2015, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e 
solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em 
conformidade com o que lhe foi apresentado. 
2. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de 
tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento da 
decisão, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida. 
O órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos 
pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a 
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. 
Nesse sentido: AgInt no REsp 1.609.851/RR, Rel. Min. Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 14.8.2018; AgInt no REsp 1.707.213/RJ, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.6.2018; AREsp 389.964/RJ, Rel. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 7.2.2018; AgInt no AREsp 258.579/PE, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 6.10.2017.
3. Na origem, trata-se de Embargos de Terceiro opostos pela parte recorrida, sob 
o fundamento de que adquiriu, de boa-fé, os veículos que são objeto da demanda 
antes da decretação da indisponibilidade dos bens em Execução Fiscal.
4. A Corte de origem desconsiderou que a alienação se deu após a inscrição em 
Dívida Ativa da União, afirmando que "(...) é também entendimento sedimentado 
nesta Corte que a boa-fé do adquirente/embargante, que também é presumida 
pela inexistência de registro da penhora no registro administrativo do veículo 
quando da sua aquisição, afasta a fraude à execução, já que seu reconhecimento 
não é oponível ao terceiro de boa-fé".
5. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido ao 
rito dos feitos repetitivos, firmou: a) a natureza jurídica tributária do crédito 
conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios 
para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à 
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); b) a 
alienação engendrada até 8.6.2005 exige que tenha havido prévia citação no 
processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi 
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praticado a partir de 9.6.2005, data de início da vigência da Lei Complementar 
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da 
figura da fraude; c) a não aplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não 
condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da 
Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante 10/STF.
6. Fixada a premissa fática de que a alienação dos bens ocorreu após a inscrição 
em Dívida Ativa da União, no ano de 2012, quando plenamente vigente a atual 
redação do art. 185 do CTN (alterada pela Lei Complementar 118/2005), devem 
os autos retornar ao Tribunal de origem para análise da existência da reserva de 
outros bens ou rendas do devedor, suficientes ao total pagamento da dívida 
inscrita (art. 185, parágrafo único, do CTN). 
7. Recurso Especial parcialmente provido, determinando a devolução dos autos 
ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para, considerando que a alienação do 
bem se deu após a inscrição em Dívida Ativa da União e quando plenamente 
vigente a atual redação do art. 185 do CTN, análise da existência da reserva de 
outros bens ou rendas do devedor, suficientes ao total pagamento da dívida 
inscrita. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
Brasília, 27 de agosto de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.825.330 - RS (2019/0198190-5)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA TRANSFORT LTDA 
ADVOGADO : PAULA FRANTZ MÖLLER  - RS074937 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial interposto (art. 105, III, "a", da Constituição Federal) contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado:

EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.

1. Conforme a orientação adotada pela Primeira Seção do STJ, no 
julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia nº 1.140.290/SP, 
relator Ministro Luiz Fux, verifica-se a existência de dois marcos temporais para o 
reconhecimento de fraude à execução com base em presunção. Antes da LC nº 
118/2005, a venda deveria ser posterior à citação no executivo fiscal (de acordo 
com a jurisprudência dominante); após a LC nº 118, ulterior à inscrição do crédito 
tributário em dívida ativa.

2. Todavia, impende registrar que é também entendimento 
sedimentado nesta Corte que a boa-fé do adquirente/embargante, que também é 
presumida pela inexistência de registro da penhora no registro administrativo 
do veículo quando da sua aquisição, afasta a fraude à execução, já que seu 
reconhecimento não é oponível ao terceiro de boa-fé.

3. Reconhecida a boa-fé da adquirente, resta afastada a presunção 
de fraude à execução.

4. Apelação provida.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.

A parte recorrente alega, em breve síntese, violação dos arts. 927, III, e 489, 

§1º, V e VI, 1.022, II, do CPC/2015; e 185 do CTN. Sustenta: "(...) o citado Recurso 

Especial nº 1.141.990/PR deixou claro que não se aplica à espécie o constante da Súmula nº 

375 do STJ, visto que o comando legal antes citado estabelece outro termo para a 

configuração da fraude à execução, qual seja a data da inscrição em divida ativa. Deste modo, 

irrelevante, no caso, a existência do registro da penhora (...)".

Contrarrazões apresentadas às fls. 311-317, e-STJ.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.825.330 - RS (2019/0198190-5)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 17.7.2019.

Constata-se, inicialmente, que não se configura a alegada ofensa aos arts. 489, 

§1º, V e VI, e 1.022, II, do CPC/2015, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a 

lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade 

com o que lhe foi apresentado. 

O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de 

tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão, mas 

não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida. In casu, fica claro que não 

há vícios a serem sanados e que os Aclaratórios veiculam mero inconformismo com o 

conteúdo da decisão embargada, na parte em que foi desfavorável aos recorrentes.

Recorde-se que o órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar 

a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse 

sentido: AgInt no REsp 1.609.851/RR, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 

14.8.2018; AgInt no REsp 1.707.213/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 

14.6.2018; AREsp 389.964/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 7.2.2018; 

AgInt no AREsp 258.579/PE, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 

6.10.2017.

No tocante ao mérito, a irresignação merece acolhida.

Na origem, trata-se de Embargos de Terceiro opostos pela parte recorrida, sob 

o fundamento de que adquiriu, de boa-fé, os veículos que são objeto da demanda antes da 

decretação da indisponibilidade dos bens em Execução Fiscal.

O Juízo de Primeiro Grau (fls. 223-232, e-STJ) julgou improcedente a ação, 

aplicando o entendimento firmado pelo STJ no Recurso Especial repetitivo 1.141.990/PR: 

"Apesar da boa-fé da embargante, esta não é suficiente para descaracterizar a fraude à 
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execução, presumida pelo fato de ter sido a alienação, embora antes da constrição do bem, 

realizada após a inscrição do débito fiscal em dívida ativa (fls. 03/08 do processo de 

execução, em apenso)". 

A Corte de origem, porém, desconsiderou que a alienação se deu após a 

inscrição em Dívida Ativa da União, afirmando que "(...) é também entendimento sedimentado 

nesta Corte que a boa-fé do adquirente/embargante, que também é presumida pela 

inexistência de registro da penhora no registro administrativo do veículo quando da sua 

aquisição, afasta a fraude à execução, já que seu reconhecimento não é oponível ao terceiro 

de boa-fé".

Observa-se, portanto, que a compreensão do acórdão recorrido está em 

manifesto desacordo com posicionamento firmado pelo STJ no Recurso Especial repetitivo 

1.141.990/PR (Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 19.11.2010), verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À 
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO 
DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. 
INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis 
derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se 
aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando 
a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 
185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito 
tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida 
em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou 
o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. 
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito 
tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, 
bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 
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4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em 
vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o 
negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 
09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor 
fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal 
justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao 
passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos 
serve à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, 
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem 
caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo 
processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. 
ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. 
Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, 
Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 
210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido 
entendimento consoante se colhe abaixo: 

"O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a 
nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus 
regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo 
legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 
14/10/2009) 

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte 
compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, 
exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a 
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o 
adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005)" (REsp 
726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, 
incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 
185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008). 

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o 
advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção 
(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à 
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 
810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, 
DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula 
de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula 
Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
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incidência, no todo ou em parte." 
9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito 

conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios 
para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à 
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) 
a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no 
processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi 
praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar 
n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração 
da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN 
encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das 
"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, 
dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, 
importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante 
n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 
27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a 
inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 
porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data 
anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência 
de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

Do precedente acima transcrito, extrai-se: a) a natureza jurídica tributária do 

crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo 

sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do 

débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se 

sobrepõe ao regime do direito processual civil); b) a alienação engendrada até 8.6.2005 exige 

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; 

se o ato translativo foi praticado a partir de 9.6.2005, data de início da vigência da Lei 

Complementar 118/2005, basta a efetivação da inscrição em Dívida Ativa para a configuração 

da figura da fraude; c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra 

presunção jure et de jure, porquanto componente do elenco das "garantias do crédito 

tributário"; d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a 

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de 

Plenário e afronta à Súmula Vinculante 10, do STF.
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Nessa linha, citam-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 
489 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 
PRESUNÇÃO DE FRAUDE ABSOLUTA. EFICÁCIA VINCULATIVA DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". EXAME PREJUDICADO. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 
não caracteriza ofensa ao art. 489 do CPC/2015. 2. Controverte-se o recurso a 
respeito do instituto da Fraude à Execução, disciplinado no art. 185 do CTN, com 
a redação dada pela Lei Complementar 118/2005. 

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos 
repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, 
consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 
375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

4. No que se refere à fraude à Execução Fiscal, deve ser 
observado o disposto no art. 185 do CTN. Antes da alteração da Lei 
Complementar 118/2005, pressupõe fraude à Execução a alienação de bens do 
devedor já citado em Execução Fiscal. Com a vigência do normativo 
complementar, em 8.5.2005, a presunção de fraude ocorre apenas com a 
inscrição do débito em dívida ativa. 

5. No caso dos autos, verifica-se que o acórdão impugnado 
considerou a exegese da legislação federal, motivo pelo qual a pretensão recursal 
não deve ser acolhida. 

6. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando 
a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do 
permissivo constitucional. 

7. Recurso Especial não provido. (REsp 1.801.859/PR, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.5.2019) 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 
OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Consoante decidido no julgamento do REsp 1.141.990/PR, sob o 
rito dos recursos repetitivos, a fraude à execução fiscal mencionada no art. 185 
do CTN (LC 118/2005) é de natureza absoluta, invalidando o negócio jurídico 
independente da boa-fé do terceiro adquirente. 

2. Chancela da decisão da Presidência que deu provimento ao 
recurso especial da Fazenda Nacional. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt nos EDcl no 
REsp 1.747.123/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 11.3.2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À 
EXECUÇÃO FISCAL. FATOS E PROVAS. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
EXAME. REVELIA. ENTE FAZENDÁRIO. EFEITOS. 
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INAPLICABILIDADE. 
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado n. 3 
do Plenário do STJ). 

2. Para a decretação da fraude à execução fiscal é desnecessário 
ao julgador perquirir acerca da boa-fé subjetiva do adquirente do bem em razão 
da presunção ex lege de má-fé, sendo inaplicável, in casu, a interpretação 
consolidada no enunciado da Sumula 375 do STJ. Precedentes. 

3. Consolidou-se nesta Corte o entendimento segundo o qual não 
se aplica à Fazenda Pública o efeito material da revelia, nem é admissível, quanto 
aos fatos que lhe dizem respeito, a confissão, em face da indisponibilidade dos 
bens e direitos sob sua responsabilidade. 

4. Hipótese em que, para a decretação da fraude à execução 
fiscal (ou seu afastamento), faz-se necessário a verificação da circunstância de 
ter a alienação do bem reduzido o patrimônio do executado à situação de 
insolvência, sendo certo que o contexto fático delineado no acórdão recorrido não 
é suficiente à verificação desta circunstância, cabendo às instâncias ordinárias a 
sua apreciação, sob pena de supressão de instância. 

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.171.685/PR, 
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 21.8.2018)

Fixada a premissa fática de que a alienação dos bens ocorreu após a inscrição 

em Dívida Ativa da União, no ano de 2012, quando plenamente vigente a atual redação do art. 

185 do CTN (alterada pela Lei Complementar 118/2005), devem os autos retornar ao 

Tribunal de origem para análise da existência da reserva de outros bens ou rendas do devedor, 

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita (art. 185, parágrafo único, do CTN). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Especial, 

determinando a devolução dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para, 

considerando que a alienação do bem se deu após a inscrição em Dívida Ativa da 

União e quando plenamente vigente a atual redação do art. 185 do CTN, análise da 

existência da reserva de outros bens ou rendas do devedor, suficientes ao total 

pagamento da dívida inscrita.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2019/0198190-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.825.330 / RS

Números Origem:  00016148020168210111  00019468620128210111  11111200009470  11111600007695  
16148020168210111  19468620128210111  50166633320184049999

PAUTA: 20/08/2019 JULGADO: 20/08/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA TRANSFORT LTDA 
ADVOGADO : PAULA FRANTZ MÖLLER  - RS074937 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2019/0198190-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.825.330 / RS

Números Origem:  00016148020168210111  00019468620128210111  11111200009470  11111600007695  
16148020168210111  19468620128210111  50166633320184049999

PAUTA: 20/08/2019 JULGADO: 27/08/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ ELAERES MARQUES TEIXEIRA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA TRANSFORT LTDA 
ADVOGADO : PAULA FRANTZ MÖLLER  - RS074937 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 1853564 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 05/09/2019 Página  11 de 5


